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LEI N@ 3.740, DE 17 DE JUNHO DE 2002.

) jnclui meta na Lef de Dfretrizes
Orçamentérias - LDO 2002 e dé

, outras providèncias. :
i
!
; .
k IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
j Faço saber que a Càmara Municipal aprovou e eu sanciono a
l Seguinte
j '
( L E 1:
1
1 (h Fica incluida na Lei de Diretrizes Orçamenté

rias - LDOAd. 1I
j 2002 - Planilha de Metas Prioritârias SMEC, a aquisiçâo de equipamentos de
! informética, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
j '

1 Art ,. para cobenura da despesa decorrente do auigo anterior
,j .

serviré de recurso o saldo do Crédito Especial aberto pelo Decreto no 2.869, de 151 de outubro de 2001 
, autorizado pelas Leis n% 3.652, de 9 de outubro de 2001 e'j

) 3.698, de 22 de dezembro de 2001.
1 .
1 o 'Ad

. 3 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçmo.

i GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em
17 de junho de 2002.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: E
Data Supra.

1

N J OB ZIMMER,
feito Municipal.

EMARI AL A,
S retâria-Geral.
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LEI N@ 3.740, DE 17 DE JUNHO DE 2002.

) jnclui meta na Lef de Dfretrizes
Orçamentérias - LDO 2002 e dé

, outras providèncias. :
i
!
; .
k IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
j Faço saber que a Càmara Municipal aprovou e eu sanciono a
l Seguinte
j '
( L E 1:
1
1 (h Fica incluida na Lei de Diretrizes Orçamenté

rias - LDOAd. 1I
j 2002 - Planilha de Metas Prioritârias SMEC, a aquisiçâo de equipamentos de
! informética, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
j '

1 Art ,. para cobenura da despesa decorrente do auigo anterior
,j .

serviré de recurso o saldo do Crédito Especial aberto pelo Decreto no 2.869, de 151 de outubro de 2001 
, autorizado pelas Leis n% 3.652, de 9 de outubro de 2001 e'j

) 3.698, de 22 de dezembro de 2001.
1 .
1 o 'Ad

. 3 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçmo.

i GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em
17 de junho de 2002.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: E
Data Supra.
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''ooe'dr - Dows : xazAle'v' *

l

Rua Joâo Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP 95780-000 - Montenegro/Rs - Tel: (51) 632.4333 - Fax: (51) 632.4594

1

naiilcma ir

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gal/Jinete ()0 Prefeito

LEI N° 3.740, DE 17 DE JUNHO DE 2002.

lnclui meta na Lei c‘e Diretrizes
Orcamentérias — LDO 2002 e dé
outras providencias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte

: O LEI:

Art. 1° Fica incluida na Lei de Diretrizes Orcamentarias — L00
2002 — Planilha de Metas Prioritérias SMEC, a aquisicéo de equipamentos de
informética, no valor de R$ 10,000,00 (dez mil reais).

Art. 2° Para cobertura da despesa decorrente do artigo anterior,
servira de reourso o saldo do Crédito Especial aberto pelo Decreto n° 2869, de 15
de outubro de 2001, autorizado pelas Leis n°s 3.652, de 9 de outubro de 2001 9
3.698, de 22 de dezembro de 2001.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

O GABINEETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em
17 de junho de 2002.

REGISTRE-SE E PUBLlQUE—SE:
Data Supra.

EMARl W,
S retéria-Geral.
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